
 

 

RESOLUÇÃO DF Nº 013/19 de 22 de novembro 2019  

  

  

Aprova os encargos didáticos dos 
professores do Departamento de 
Física para o 1º semestre de 2020.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FÍSICA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e em cumprimento às decisões da 14ª Assembleia do DF, de 14 de 
novembro de 2019,   

  

  

RESOLVE:   

  

Art. 1º – Aprovar a distribuição dos encargos didáticos dos professores do 
Departamento de Física para a Graduação para o 1º semestre de 2020 conforme 
anexo.   

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.  
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